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PROJETO DE LEI Nº 34/2022-L, DE 
09/03/2022
AUTÓGRAFO N° 5711/2023, DE 09/08/2023
LEI N° 
(De autoria do Vereador Paulo Rogério 
Noggerini Júnior – REDE)

Dispõe sobre o tombamento das religiões 
de matriz africana e afro-brasileira como 
patrimônios imateriais e culturais no âmbito 
da Estância Turística de São Roque, e dá 
outras providências.

O Prefeito Municipal da Estância Turística de 
São Roque,

Faço saber que a Câmara Municipal da 
Estância Turística de São Roque decreta e eu 
promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Fica instituído o tombamento das 
religiões de matriz africana e afro-brasileira como patrimônios imateriais e 
culturais no âmbito da Estância Turística de São Roque.

Art. 2º O tombamento será formalizado e 
homologado por meio de processo conduzido pelo Conselho de Preservação 
do Patrimônio Histórico, Artístico, Paisagístico e Cultural da Estância Turística 
de São Roque – CONPREHA, nos termos da Lei Complementar Nº 9/1998 e 
da Lei Nº 4444/2015.

Art. 3º A regulamentação desta Lei será 
realizada pelo Poder Executivo.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Aprovado na 24ª Sessão Ordinária, de 8 de agosto de 2023.
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